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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D|REITO DA COMARCA DE PICUÍ - ESTADO DA

PARAÍBA

Reoebklohtáe/wlmwm

|0O01014-662015.815.0271Hl|"l25¡ÇÊ¡*'HHHHHHHHHHH

JOSÉWENDELBATISTASILVAbrasileiro,solteiro,agricultor,
portador da Carteira de Identidade n9 3.873.703SSP/PBe do CPF n9 118.650.174-00,
residente e domiciliado no Sítio Lagoa Cercada, s/n, Picuí- PB, residindo atualmente com seu

pai, conforme comprovante anexo, vem por meio de seu procurador, Advogado "in fine"
assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas, 75, Centro, Picui - PB onde
recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com
fundamento no art. 39da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOS

em faceda SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSDPVAT SlA, pessoajurídicade
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na
Rua Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões
de fato e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de VossaExcelênciaque seja concedido
os benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo
desprovido de recursos para arcar com as despesasdo processo e com o pagamento de
honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 45. Turma do Egrégio S

1 -
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Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min.
Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade

social do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre

acesso ao Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado

compete fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela

necessitar. Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse
entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 28/08/2013, por volta

das 12h50min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, quando trafegava em uma
motocicleta Honda, quando nas proximidadesdo Sítio Gamelas, zona rural de cuité, perdeu
o controle da motocicleta e consequentemente caiu ao solo. Deste modo, devido ao sinistro,

o autor permaneceu lesionado gravemente em dois dedos da mão, além de ter sofrido
também várias escoriações.

Frisa-se, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 59/2015

expedido pela Delegacia de Polícia Civil do Município de Cuité/PB, o requerente no
momento do acidente pilotava uma moto Honda CG 125, cor vermelha, ano/mod
1985/1985, placa MNS-1158-PB, chassi CG125BR1409495, licenciada em nome de Aluizio

Pimentel de Araújo.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido pela ambulância do Hospital de Nova

Floresta, porém devido a gravidade dos Ferimentos foi encaminhado para o Hospital de

Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes, em Campina Grande, onde foi

submetido a tratamento médico cirúrgico e permaneceu internado, tendo ficado

incapacitado para as suas ocupações habituais por mais de trinta dias.

Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da mesma,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento
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integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74, inciso II,

o qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa

presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida

provisórian9.340/06,destareferidalei:

"”Art. 39 Osdanos pessoaiscobertospelo seguro estabelecidono
art. 29 compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistênciamédicae suplementares,nos valoresqueseseguem,por pessoavitimada:

l - RS 13.500,00(treze mil e quinhentos) no casode morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

llI - até RS 2.700,00(dois mil e setecentosreais) como reembolso
à vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. "

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a Ie¡ garante o
direito de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser
condenada tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o
seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
tangência do art. 39 desta referida Iei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS

13.500,00(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo,
como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo
com o que é prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela
requerida.

Ademais,o art. 59da Le¡91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa,
haja ou não resseguro,aba/idaqualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simgles

grava do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

Ajurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESSIDADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao

seguro obrigatório independe de qualquer comprovação
ou pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo

causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n9

73/66, cuida de responsabilidadeobjetiva que, como tal,
prescinde da coexistência do elemento culpa. É
computável a correção monetária sobre os valores

devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso

das despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a

partir da citação. (TAMG - AP 0345592-5 - (51746) -

Contagem - 39 C.Cív. - Relg Juíza Jurema Brasil Marins - J.

03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo

da indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação
de ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei

n9 6194/74. Inaplicabilidade das resoluções do cnps.
Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença.

L_ein9 6494/74. Art. 59. "o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples grava do acidente e do
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dano decorrente inde endentemente da existência de

cul a ha'a ou não resse uro aba/ida ual uer ran uia

de res onsabilidade do se urado. ". A norma ue re ula

o se uro obri atórío de danos essoaís é uma Lei em

sentido ormaI ue elo rincí io da hierar uia das

Leis, não pode ser revogada gar resolução. (TJ-PB; AC
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas

já se evidencia e prontamente se percebe o direito da autora em receber o prêmio do
seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro da requerente ter acontecido no ano de 2013, o pedido autoral deverá obedecer as
normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei
6194/74 trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a
indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da
incapacidadefuncional apresentada pela autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a
invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente

noticiado a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida

pela MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitímada:

g9 No caso da cobertura de aue trata o inciso II do caput

deste artiao, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

gue não seiam suscetíveis de amenização proporcionada
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or ual uer medida tera êutica class¡ icando-se a

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se

a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - uando se tratar de invalidez ermanente rcial

com leta a erda anatômica ou uncional será

diretamente enguadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais grevistas na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura' e

Il - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seauida, à reducão

proporcional da ¡ndenizacão aue corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de segue/as residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais,correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/ou do livre 10094455")PORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 70
de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa 10
de qualquer um dentre os outros dedos da
mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Percentuais das Perdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro

do art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da

referida Lei, o promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência

das seguelas em dois dedos da mão (20% - vinte por cento), o que perfazo
percentual correspondente aos 20% (vinte por cento) do valor referente a uma invalidez

permanente total que é de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela qual

deverá o mesmo ser indenizadono quantum base de Râ 2.700,00 (dois míI e
setecentos reais), referente a sua perda funcional.

Por conseguinte, vale indicar a este juizo que, segundo a própria

lei 6194/74, o IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda

funcional do membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de

trânsito. No entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e,
como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao deslinde dessa

presente ação e a consequente comprovação da invalidez permanente apresentada pela
autora.
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Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é

patente, tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do

Código Civil Pátrio, in verbis:

"Aquele que, por ação Ouomissão voluntária, negligencia,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que

acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- não alta interesse de a ir
àquele gue não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retardo na análise da documentação enviada gelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precede a vigência da lei n9 8.441/92. A lei n? 6.194/74,

por não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do

acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) - 59 C.Civ. - Rel. Des. Elias Camilo - J.

08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da

ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora
sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico e principalmente de forma

majoritária em nosso Tribunal de Justiça da Paraiba, conforme explicita a jurisprudência

abaixo em epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
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TERMO INICIAL.CITAÇÃODA SEGURADORA.1. Na ação
de cobrança para complementar o pagamento de

indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de
mora incidem a artir da data de cita ão da se uradora.

2. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7;

SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;

Julg. 28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em
afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera

administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação

infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade

jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de

lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário

mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a

natureza do pleito indenizatória securitário, afigura-se

totalmente desnecessário prévio requerimento

administrativo objetivando posterior ajuizamento de ação

de cobrança. A Le¡n96.194/74, que dispõesobre o seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não (DPVAT), fo¡ alterada, em alguns

dispositivos,pela Lein98.441/92, sem, todavia, modificar
o art. 59 do aludido diploma legal, que impõe o

pagamento da indenização mediante a prova do acidente
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e do dano ocorrente. Em consonância com a iterativa

'uris rudência do STJ nas a ões em ue se busca o valor

inte ral de indeniza ão decorrente do se uro

obrigatório. DPVAT» por se trgtgçge ilícito contratual, a
corre ão monetária será a artir do a'uizamento da

gçíg. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001; Cacimba de

Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

05/02/2009,'Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o princípio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Le¡ n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

Inocorrendo requerimento administrativo, visando

receber o DPVAT, a correção monetária deve se dar da

data do aiuizamento da ação os [uros moratórios de 1%

ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência
do novel CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des.

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009;

Pág. 7)
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Logo, está satisfeito ao promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento

no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "Il", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,com baseno montantede R5 2.700,00(dois mil e setecentos reaisj,
conforme preceitua o inciso l do § 19 e inciso II do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidez permanente sofrida pelo promovente em dois dedos da mão,
ou seja, vinte por cento de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal

incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a

de instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do

ajuizamento desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido à perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré
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e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciaiscorrerem as custasda parte vencida ao final
da ação.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidos, especialmente por provas documentaise testemunhais, sem prejuízo de outras
provas eventualmente cabíveis.

Dá-seà causao valor de RS2.700,00(dois mil e setecentosreais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, 27 de julho de 2015.

É l
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Anexo 01

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Sehouve Invalidez. Em casoafirmativo, se a invalidezé total ou parcial?

4) Sea invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso II do § 19 da Lei 6194/74/'7596 (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por centol para as de média repercussão; 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".

Anexo 02

13
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Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCURAÇÃo PARA o FORO EM GERAL

O(a)OutorganteWemvgifí â WO
e Áqmutlíãr

brasileiro, \ a , portador(a) do RG nã
Õ. ?O?J exped"o por 667/25e CPFn9 -Á4U°OO , residentee

dom¡c¡liado(a)na(o)ÓIÍÍLSía¡MM061(7 ,
?mui

0
n? 52)”, Bairro@g ngngg , Cidade

instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante procuradores e

UF_EQ pelo presente

advogados os Bels. N|LO TRIGUEIRO DANTAS - OAB/PB 13.220 e DIJANIELLYESON

MONTEIRO NOBREGA- OAB/PB 17068, brasileiros, casados, advogados, com endereço

profissional na Rua Pedro Salustino de Lima, n9 47, Empresarial Evanisa Dantas, Sala "E",

Pedro Salustino, Picuí-PB, fone (O**83) 3371-2274, ao qual confere poderes para o foro em

geral, nos termos do art.38, inclusive parte final do código de Processo Civil, podendo

confessar, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos, prestar primeiras

e últimasdeclarações,acompanhá-lo(a)emtodososseustermos,impugnarcréditosou

concordar com os mesmos, representá-lo(a) perante qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem

como substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,«QQde â“9&§â de2015.
Us 'i7

Outorgante
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

IÍU.

_ / __ _Í @boina brasileiro(a),
,e@immune -a ,Motown , portadordoRGn°
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nm MQ__ZQ.Q»~QÔA94O~Qlflfnda ,
1m' ' ' › (lc__ _É____-_LJ, DECLARO,nosprecisostermosdoart.1° da

lei i5 de29demarçode1983(lci dadesburocratização),parao ñmdedispensade

cn3 eccssuais,OUESOUPOBRE NA FORMADA LEI, cujasituaçãoeconômicanão

v: E "ic pagar'custasprocessuaisc honoráriosadvocatícios,semprejuízodo sustento

»m da líunília, BEM COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMAp¡

o Azm;

lÍ)eclar:1nd0ziinda, ser conhecedor(a)das sançõescivis, administrativase

cr? :1 queestareisujeito.casoo quantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

710w( - fa,09;)de de2015.

@om-JuÂ4_O/\.9.C&
DIÊCLARANTE

(A fuga SL'ndo .souber ler nem escrever)

'. .' /f 3') />/;'.1(i().\'7'() 015/96")i

i z
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1'¡ mi/Ui/?Í/(zl.

In.y ,»f 'u;¡grc.v.\v›Miu/ruralr/uz'ruiz1c eusancionoa .seguinteLei:
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/Hw. . 4>;»"'\'¡Hr1\'/'Jnuw xiii/g!)nFu_wuplicu/HI/'H/ÍIIA'dcprovaemprocessopenal.
_lr' x '.miami'fiz/a.;.r iluuluruç.7i›,.vu/uimr-xu-úni/IKC/(HUMIEàssançõesCivis.adnzinisrra/ivasecriminaisprevistasm1legislação

.l, r ;piu marcia/Inn¡ L'.\'/II'L'.X.\'(IIIIL'IIÍLÍa I'C.\'[)l)I1S(ZbÍ/Íd[7tl'üdo declara/ne.
;lr/ .www um 1iq0¡'I¡(u/(1Ia de sua ¡Jub/icação.
.V ' m' i//vr›r›.\'içr7u.\'um Crm/rzi/“in,

i I _~.i-'ux/u1/1' IUALJ;/ÚZH/r¡lnzlryxuu/ériciac 95°da República.
r ' ' A'n )

/ ' " "Cr RUN/Tu
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Esp_doggtabelecjmento_________________________________________ Esp. doestabelecimento....................................... ..

_ Cargo........ .. p

.................................. .. CBO n” CBO n”

Dataadmissão........ ..de......................... ..de ........ .. Dataadmissão........ ..de......................... .. de........ ..
Registron° ......................... .. Fla/Ficha............... .. Registron” ......................... ..F ls./Ficha..... ..

Remuneraçãoespecificada................................... .. Remuneraçãoespecificada............................ ..

Data saída...

Ass.doempregadoroua rogoc/test.

l* ...................................29...................................
Com.DispensaCDn**......................................... .. Com.DispensaCDn”......................................... ..
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

2' REGIÃOINTEGRADADESEGURANÇAPÚBLICAEDEFESASOCIAL-CAMPINAGRANDE
13' REGIAO INTEGRADA DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL - PICUI_

47° DISTRITO INTEGRADO DE SEGURANçA PUBLICA E DEFESA S_OCIAL- CUITE
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CUITE

Rua Adauto Soares, 133 - Centro - Cuité/PB - CEP' 58.175-000 - Fone: (83)3372-2431

àmovem

» “PAPARABA.,

OCORRÊNCIA POLICIAL VERSANDO SOBRE ACIDENTE DE TRÂNSITO N° 59/2015

Aos 15/07/2015, nesta cidade de Cuité, Estado da Paraíba e na Delegacia de Polícia Civil,

quando encontrava-se presente o Bel. DURVAL SANTOS BARROS, Delegado de Polícia Civil, comigo

FAGNER ROBERTO MOURA FERREIRA, ao final assinado, ai, por volta das 17:00 horas, compareceu
JOSÉ WENDELB. SILVA,conhecido(a)por "WENDEL", nacionalidadeBRASILEIROestadocivil
SOLTEIRO, profissão AGRICULTOR, grau de instrução ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO , com

19 anosde idade, nascido(a)aos 05/07/1996 em CUITÉ-PB, fi|ho(a) JOSÉ DOS SANTOSSILVAe de
MARIA DAS DORES BATISTA, portador(a) de Cédula de identidade N° 3.873.703, expedido pela

SSP/PB, e C.P.F. de N° 118.650.174 - 00., residindo no seguinteendereço SÍTIO LAGOA CERCADA
S/N, ÁREA RURAL, cidade de CUITÉ- PB, telefone: ( ) , celular: (83 99947-7503), CIENTE
DAS SANCÕES CIVIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINA/SAS OUAIS ESTARÁSUJEITO(A) CASO O OUANTO

AOU/ DECLARAR NÃO PORTE ESTRITAMENTEA VERDADE, ASSIM FAZ O REGISTRO:

Que no dia 28/08/2013, por volta das 12h50, o noticiante vinha conduzindo sua motocicleta (Honda

CB 125, cor vermelha, ano e modelo 1985/1985, placa MNS - 1158 / PB, chassi CG125BR1409495,

Renavam179585918,licenciadaem nomede ALUÍZIOPIMENTELDEARAÚJO),quandono percurso
SítioGamelas- Cuité, perdeuo controle na saídado referido sitio, consequentementecaindo da moto.
O noticianteficou conscientedurante o tempo em que a suafamíliaacionoua ambulânciado Hospital
de Nova Floresta, seguindo, após ser recolhido pela viatura ambulatorial, para o Hospital de

Emergênciae Trauma Dom LuizGonzaga Fernandes,onde passoupor cirurgia de amputaçãodo dedo
indicador esquerdo. A vítima ainda teve várias escoriações pelo corpo.

. Nada mais havendo a tratar, depois de lido e achado conforme, vai por mim e pelo(a)
noticiante assinada.

TESTEMUNHAS:

1 - Nome: PAULOCÉSARLIMADACOSTA,R.G. n.° 3050076,C.P.F. n.° 031.100.797-24
Endereço: Rua José Simão Andrade, s/n , Maria Faustino - Nova Floresta/PB

2 - Nome: Francisco Sabino de Souza, R.G. N.° 5.832.069 - SSP/PB - C.P.F. N.° 618104445-00

Endereço: Sítio Lagoa Cercada, s/n, área rural, Picuí/PB

Cuité/PB, 15 dejulho de 2015.

Num. 25078402 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 07/10/2019 14:14:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100714155300000000024261578
Número do documento: 19100714155300000000024261578



l

. l

à . 3*** .~-›_.-. _._ __-_ _.. . . -.«~ _ _ _4- í ~ .É f “”“"“k '~
AUTOFHZAÇAPARATRANSFERÊNÓQAEVEÍCULO 5 a
AUTORIZOODEARTAMENTO_ESTADUALDE“" ÁNSITO-DETRAN,É'í '"
TRANSFERBQRexsmíofíoesysVEÍCULO¡:ARA: › › _

1

VALO R-R$

A1 u_ "th" ' " ' .

f' a)ÉãENDEDORSEISENTADEQULDUER_RESPÇNSABILIDADEAMIMSTMlNALAPÀRT|RDA TAACIMA,CABENDOAOCOIPRÀDDR' IMEDIAT
,~ REGISTROop vElçuL_-PAnAo SEUNOME.” . _. _ A, __
v b) ATRANSFERENCIA_DEREGISTROPODERÁSEQCQMUNICADAP _
j CÓPIADESTE_DQCUMãNTQA0DETRAN,APÓS'Ey

“ l f É . .

25; AssINATpzAnoCOMP

RÉCONHECIMENÍODEHam/idoPROFÉIET
. 'CONFORME .um. 369 cp.

.à
Ê3<

.Kqm

,(53
1 ' R.~“

Sgñg
«ÃÇWCL

_.55
o

t 'ÍÊLI
g .faq-MJ
(VJ mnq_

É.) 3""?
'Lamy'

N g
. -~

. ; _ 'J
' x9

-._, ,

Num. 25078402 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 07/10/2019 14:14:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100714155300000000024261578
Número do documento: 19100714155300000000024261578



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
CNPJ: 08739625000181

NOVA FLORESTA-PB CEP: 58.178-000

Declaro para os devidos fins, que o Sr. José Wendel B. Silva, residente no
sitio Lagoa Cercada, esteve nesta unidade no dia 28/08/2013para atendimento de
primeiro socorros.

O paciente foi transportado na ambulância desta unidade para Campina
Grande.

Nova Floresta, 16 dejunho de 2015.
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*à SECRETARIADASAÚDEDOESTADO
Hospitalde EmergênciaeTrauma DomLuizGonzaga Fernandes
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SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA
FERNANDES

CAMPINA GRANDE - PARAIBA

'' Éaovmo,__,,-_. _. n¡ vamu
.

PACIENTE: JOSÉ WENDEI. B. SILVA

DATA DO EXAME: 28.08.2013

RADIOGRAFIA os MÃO

o Amputação da falange distal e parte da falange média do segundo dedo.

o Fratura na base da falange distal do terceiro dedo.

o Demais ossos de morfologia e textura normais.

o Partes moles sem alterações.

o Relações articulares conservadas.

f

/ r
¡n!

DrfArthurJoséVentura Dra.MíriamAlbino Dra.MarcellaFarias Dr.RafaelBorges Dr.RamoniéMiranda
CRM/PB 8435 CRM/PB 6550 CRM/PB: 6485CFM/PB:5481 CRM/PB:8220

. m rm... .....a~..4....._._..-›......._..-_._.__- ,.

Dr. Roberto Maia
CRM/PB: 6101

..._ -.. .._4.._V._,. .. ,›_...,,.,,.. --.._M--._~.A_,.-_.._,_,_ .. V_
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - O8/O9/2015 16 horas 35 minutos

Processo: 0001014-66.2015.8l5.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 2700,00

Serie : O8

Autor : JOSE WENDEL BATISTA SILVA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANA CRISTINA SOARES PENAZZI CO

tomotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM
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O

ai PODERJUDICIÁRIO,DOESTADODAPARAÍBA '
= e COMARCADE PICUI

Vara Unica

Processo n°: 00001014-66.2015.8l5.0271

7OñSESPAÇEIOSS

R. H.

Vistos etc.

Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)para, no prazo de 10 (dez) dias.

emendar a inicial, instruindo-a com prévio requerimento administrativo junto à
seguradora re', sob pena de indeferimento da inicial?

Cumpra-se.

Picuí, 1 de d 'embro de O15.

VLADIMIR OSÉ -m D CARVALHO

DATA

Nesta data recebi os presentes do MM. Juiz de
Direito.

Picuí, [ã/ Ú( /zoig
i

Analistaffécnicom)Íiudiciárika)

1 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTOADMINISTRATIVO.INEXISTÊNCIADE INTERESSEDE AGIR. MATÉRIACOM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO

DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira

Bezerra, comfundamentono art. 102, III, a, da ConstituiçãoFederal, contra acórdão da Turma
RecursalÚnicaCível e Criminalda Comarcade Imperatriz/MA.assimdo 157).' "SÚMULADO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPI/AT PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO

DEMONSTRADO.CARÊNCIADE AÇÃO.AUSÊNCIADE INTERESSEDE AGIR DE OFICIO.
EXTINÇÃOSEMRESOLUÇÃODOMÉRITO.PORUNANIMIDADE.I . Inexisteumadascondições:da
ação, pois não há indício de que_fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Principio da
inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas'

infraconstitucionais do direito processual, neste caso, afalta de interesseprocessual. 3. Necessidade do

prévio requerimento administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem pública, pode ser

examinada ex oficio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5.

Reconhecimento, de ofício. da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267. Vl, do CPC, eicclui'ndo-sea condenação porventurafixada em .sentença.

ó. Sem condenação em custas e lzonorário.s advocatícios'. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de
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declaração,foram rejeitados.Nasrazõesdo apeloextremo,sustentapreliminar derepercussãogeral e,

no mérito, alega violação ao artigo 5'Í ÁCÃÇYVe XXXVI, da ConstituiçãoFederal. O Tribunal a quo
admitiuo recursoextraordinário.É o relatório.DECIDO.Nãomereceprosperaro recurso.EstaCorte
já/irmou entendimentono sentido de que 0 estabelecimentode condições para o exercício do direito de

ação e'compatívelcomoprincipio do livre acessoao PoderJudiciário, previstono artigo 5°, DCXV.da
ConstituiçãoFederal. A ameaçaou lesãoa direito aptasa ensejarema necessidadede manifestação
judiciária do Estado só se caracterizamapós o prévio requerimentoadministrativo, o qual não se
confunde com o esgotamentodas instâncias administrativas, consoantefirmado pelo Plenário da Corte

no_julgamentode repercussão geral reconhecida nos autos do RE 63I .240, Rel. Min. Roberto Barroso,

Sessão do dia 03/9/20¡4, nos ternms do seguinte trecho do referido julgado: A instituição de condições

para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5", ÀÇYXV,da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juizo. Ex positis,

DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § I”, do RISTF Publique-se. Brasília, 4 de

fevereiro de 2015.Ministro Luiz F uxRelatorDocumento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 M4 ,

Relator: Min. LUIZ F UX, Data de Julgamento: 04/02/2015,Data de Publicação: DJe-026 DI VULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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SEGURO SOCIAL P I 0

acostados. no prazo da 10 (dez) dlas

00000 Fracasso: 0000842-97 20158150571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO ITAUCARD S/A

ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. REU' KATHE RAMOS DE SOUZA Despacho: Inllme-so a parte

promovente para Juntar, em 05 (cinco) duas. a gula de pagamento da drhgsncra do oñcIaI do ¡ustrça

00909 Fracasso: 0000052-49 20128150571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. E. A. G. ADV: LILIAN

SENA CAVALCANTI. AUTOR L. R. S. G ADV: LILIAN SENACAVALCANTI. REU: M F. AINTERESSADO:

A F A Senrenca Pedido julgado procedente Declaro e colocação do menorA F A emfamllia substrruta

na modalidade adoção, em ravor dos promovemos_ os quais passam e ser os pausdo supracttado menor.
para todos os erenos, Inclusnve sucessórios(

00990 Processo: 000088225 20148150571 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR: M V P. S. ADV: ATHOS OLNEI-

RA SOARES. REU P B, S. ADV: BRUNO JOSE DE MELO TRAJANOERONY FELIX DA COSTA

ANDRADE. Sentenca Acordo homologado HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo celebrado entre as

penas,

00991 Processo: 0001018-762015515 0571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. AYMORE CREDITO FI-

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.PIO CARLOS

FREIRIA JUNIOR, Despacho: InIIme-se Ilmlnar concedlda

00992 Processo' 0001167-092014815 0571 ~ BUSCA E APREENSAO EM AUTOR' BANCO HONDA SIA ADV:

ALDENIRA GOMES DINIZ, Pedido julgado ,. para a liminar '

declarar consolldada a posse plana e excluetva da moro CG 15o FAN

00993 Processo, 0005026-9520138150571 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. ROBERTO ENEIAS DA

SILVA ADV: ATNOS OLNEIRA SOARES. Despacho: IntIme-se a parte promovenla para requerer o que
emendar de dIreIIo no prazooe 10 (dez) dias sob pena de arqulvemanlc

apane, pera , , a e

PIANCO

1h VARA DE PIANCO NF 009/10 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00094 Processo: 0000962-182006815 0261 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ANA MARIA BENTO SI-

MOA BARROS ADV: JOAO BATISTA LEONARDO,JOAO OE ASSIS BENTONIOSE FERREIRA NETO.

REU. BANCO FINASA S/A ADV: ANA OLNIA BELEM OE F|GUE|REDO.MANOEL WEWERTON FER-

NANDES PEREIRA. I' ' ' a parte para dar de 1azer

determinada no julgado de 11s 15/162, no prazo fatal de 15 dlae, sob pena de Incldlr-Ihe multa dlarla no
valor de RS 300 reais até RS 5 000,00 rats

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 001/10 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)

00005 Processo: 0000264-642015015 0271 - CONSIGNACAO EM PAGAM AUTOR: LINDAILMA ARAUJO

BATISTA ADV: WESLEY HOLANDA ALBUOUEROUE. Despacho* Inrlme-ae A PARTE AUTORA PARA

IMPUGNAR ACONTESTAÇAO NO PRAZO LEGAL
00090 Processo: 0000297-5420158150271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EXPEDITO DA SILVA

ALVES ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' lntlme-seA PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE
10 DIAS, EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
JUNTO A SEGURADORA RE, SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

00907 Processo: 0000304416201 5.81 5,0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCA DE FATIMA

VITAL ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' lnrlme-seAPARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE
10 DIAS. EMENDAR A INICIAL. INSTRUINDO-A COM PREVIO REOUWERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SEGURADORA RE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
00990 Processo 0000307-35.2014.8150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JORGE PEREIRA DIAS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Intlme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 30 DIAS,

DAR ENTRADA NO PEDIDO ADMINISTRATIVO, JUNTANDO-SE AOS AUTOS COPIA DO REQUERI-

MENTOADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCOLAMENTO COM O RESPECTIVO NUMERO

00909 Processo: 0000354-722015 1315.0271 - MANDADO DE SEGURANCAAUTOR', IZABELLA KATARINE ME-

DEIROS ALMEIDA ADV: JOSE DIOGO ALENCAR MARTINS, Despacho: lrItlme-seA PARTE IMPETRANTE

PARA_ NO PRAZO DE 10 DIAS, EMENDAR A PETIÇAO INICIAL, CORRIGINDO-SE O POLO PASSIVO DA
DEMANDA, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FOLHAS DE FOLHAS 45 DOS AUTOS,

01000 Processo: 0000494-092015815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: ADEMAR DANTAS ADV:

JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS. Sentenca Intimo-se A PARTE AUTORA DA SENTENÇA QUE

JULGOU EXTINTAAAÇAO,
01001 Processo: 0000854-7620158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR KENALDO DELFINO DIAS

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intlme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 10
DIAS, EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-
TO A SEGURADORA RE. SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01002 Processo' 0001007-742015 015 0271 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR P H O S ADV: EDVALDO

PEREIRA GOMES. Despacho Intlme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESEN-
' R PLANILHA COM MEMÓRIA ATUALIZADA DO DÉBITO ALIMENTAR NAO EMERGENCIAL
01003 acesso, 0001014-&62015815 0271 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSE WENDEL BATISTA

ILVAADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho' InrIme-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO OE
0 DIAS EMENDAR A INICIAL. INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SEGURADORA RE_ SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
01004 Processo 0001024-13 2015815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR FRANCIEUDES DE OLI-

VEIRA GOMES ADV: JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho Intimo-se A PARTE AUTORA

PARA NO PRAZO DE 10 DIAS. EMENDAR A INICIAL, INSTRUINDO›A COM PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO JUNTO A SEGURADORA RE. SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01005 Processo 0001037-12.2015.815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIO JOSE NUNES

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. P chc: InrIme-se A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10

DIAS, EMENDARA INICIAL. INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-

TO A SEGURADORA RE. SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
01006 Processo 0001124-0720118150271 -AVERIGUACAO DE PATER REU:A. M G A. ADV: IARA MARIA DA

SILVA. REU, .I G A ADV: IARAMARIA DASILVA. REU, S L. G A, ADV: IARA MARIA DA SILVÀFABIANA

DE FATIMA MEDEIROS AGRA. Sentence. Intima-se AS PARTES DA SENTENÇA OUE JULGOU PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL.

01007 Processo' 0001157-552015 815 0271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOAO BATISTA DA SILVA

ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho: InrIme-se A PARTE AUTORA PARA NO
PRAZO DE 10 DIAS_ EMENDAR A INICIAL, INSTRUINDO-A COM PRÉVIO REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO JUNTO A SEGURADORA RE_ SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01000 Processo' 0001187-90 2015 8150271 › BUSCA E APREENSAO EM AUTOR' BANCO SAFRA S/A ADV:

EMANUEL BARBOSA COSTA RIBEIRO. Despacho: ' 'I APARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE
10 DIAS, EMENDARA INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS COMPROVANTE DE NOTIFICAÇÃO PESSO-
AL DO DEVEDOR_ REUISITO INDISPENSAVEL PARA SUA CONSTITUIÇÃO EM MORA, NOS TERMOS
DO DESPACHO FLS42

01009 Processo 000136943 2014815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: FRANCIVALDO SANTOS

DE ARAUJO ADV: JOHNSON GONCALVES DE ABRANTES. Despacho: Intima-ae A PARTE AUTORA
PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇAO NO PRAZO LEGAL

01010 Processo: 0001537-2520008150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MUNICIPIO DE NOVA

PALMEIRA PB ADV: GEORGE LUCENA BARBOSA DE LIMA,NEW'TON NOBEL SOBREIRA VITA. REU:

ENERGISA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA DA PARAIBA S/A ADV: RODRIGO NOBREGA

FARIAS,CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS, Sentenca ' “ AS PARTES DA SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTAAAÇAO

01011 Processo' 000165440 20138150271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOAO DANIEL DE LIMA

ADV: NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho: Inllme-se A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS
DIAS_ DAR ENTRADA NO PEDIDOADMINISTRATIVO, JUNTANDO-SE AOS AUTOS CÓPIA DO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCOLAMENTO COM O RESPECTIVO NÚMERO.

01012 Processo 0003517-65 20120150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' ROSILENE MARTINS DE

OLIVEIRA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGFIA REU- TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

S/A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA, Sentenca Inttmo-se AS PARTES DA SENTENÇA OUE

JULGOU LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO,

VARA UNICA DA COMARCA DE PIcuI NF oo1/1e /Paragraru 2o. do ArLcno do CPRCcm redacao de LeI 3.701
de 01 -09-93).

0101:¡ Processo: 0000315452015 51s 0271 -ACAO PENAL - PROCEDI REU JOSE IVAN DA SILVA OLIVEIRA

ADV: DJACI SILVA DE MEDEIROS. FIEU' FABIO RENANN ALMEIDA VIANA ADV: DJACI SILVA DE

MEDEIROS. REU' EFIISON NAILSON DOS SANTOS LIMA ADV: .IAILsoN GOMES DE ANDRADE

FILHOJOSE ALEXANDRE soAnas DA SILVA. Despacho Intima-se AS PARTES RE PARA COMPARE-
CER AAUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARAO DIA 02 02 2016, AS D9 ao
HORAS NO FORUM LOCAL.

01014 Processo: 0001544-7020151315 0271 -AUTO DE PRISAO EM FL REU: NAYARA MARIA SILVAALVES

ADV: JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. Despacho: Indme-se NAYARA MARIA DA SILVA ALVES_
POR seu DEFENSOR DA DECISÃO QUE INDEFERIU o PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA

01015 Processo 0001997444 2011 315 0271 - ACAO PENAL DE COMPET REU FERNANDO BATISTA DE

SOUZA ADV: JOSE ANDFIE OLIVEIRA DE ARAUJO. REU: NAVARA MARIA SILVA ALVES ADV: LUIS

AGRIPINO eAMosJosE ANDRE OLNEIRA DE ARAUJODOMINGOS JOSE BASTOS DE GALIZA.

39

Despacho lntlme-seA PARTE RE POR SEUS DEFESNORES, PARA COMPARECER AAUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO DIA 23 02.2016, AS 12 30 HORAS NO FORUM LOCAL

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 010/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC),

01010 Processo_ 0000006-9720108150281 ~ ALIMENTOS ALEI ESPE AUTOR: C. M. S. ADV: JACEMV MEN-

DONCA BESERRA. Despacho: Intlmese para_ no prazo de 1o (dez) dies, se manifesta acerca da

resposta dans. 117 e seguintes

01017 Processo' 0000607-452006815 0281 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CRM P8 CONSELHO REGI-

ONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAIBA ADV: LUIZ GONZAGA MEIRELES DA SILVA FILN.

Despacho: Intima-se o autor para em 48 horas impulsionar o 1ei1o.e requerendo o que enlenderde dlrelro.

01010 Processo: 0000629-252014815 0281 - INTERDICAO AUTOR: A. (i C. S. ADV: JACEMY MENDONCA

BESERRAELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Despacho Intima-se pare, em 10(dez)dIas,comp|e1er a

Inicla!, no sentldo de juntar que o ,, de ,. com o

Interdrtando. sob pane de Indererlmento da exordIeI.

VARA UNICA DE PILAR NF 010110 (Paregrafo 2o. do Arr.370 do CPP Corn redacao da LeI 8,701 de 0109-93)
01019 Processo, 0000014-90 20158150281 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: ANDERSON RODRIGUES

DA SILVA ADV: ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGVPTO. Despacho Intimo-se contlnuacao da audlencia

de Insrrucao e ¡ulgemento deslgnada para o dla 25/01/2016_ pelas 09:00 horas, no forum local

01020 Processo: 0000497-6520148150281 ~ ACAO PENAL ~ PROCEDI REU: LUIS CARLOS DO NASCIMEN-

TO SANTOS ADV: FRANCISCO EDUARDO REGIS DE ASSIS. Sentanca' IntIme-ee julgado lmprocedents
a denuncla.

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 001/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

01021 Processo: 0000248-022015815 0511 ~ INTERDITO PROIBITORI AUTOR' JOSE ESTELIO DE FIGUEI-

REDO ADV: ANTONIO TEOTGNIO DE ASSUNCAO. Despacho Inllme-sa pedIdo Itmlner lnde1erido

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 001/10(Paregra1o 2o. do Ar1.370 do CPP.Com redacao da Lei

a 701de 01-09-93),

01022 Processo' 0000362-0820158150511 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: STELIO TIMOTHEO FIGUEI-

REDOINDICIADO: STENIO TORRES TIMOTHEO FIGUEIREDOVITIMA: JOSE ESTELIO DE FIGUEIRE-

DO ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Despacho' lntlme-se pedida de medida

protetlva de urgencla Indeteràda.
01023 Processo: 0001090-83 20148150511 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP: JAC-

OUELINE SANTANA DA CRUZ ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, Despacho:

Inume-se a parte recornda para orerecer resposta escme, no prazo de dez does, nos termos do err 32. §2°

da 1eI9.099/95,

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 011/10 (INTIMACAO' ART 236 DO CPC)

01024 Processo: 0000009-3820108150541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TALITA NASCIMENTO

FERREIRA ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS. REU VMPACTUS COMERCIAL S/A TELE-

XFREE Despacho: IntIme-seO Advogado do aulor para recolher as custas Iudlclaisxaxa Iudiciarlae
dIlIgencIes da oñclal de Justicase houver, no prazo de 30 diessobpena de cancelamento d adisrribulcao.

01025 Processo: 0000010-2320168150541 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA

BONFIM ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS. REU' VMPACTUS COMERCIAL S/ATELEXFREE

Despacho: ' " O Advogado do autor par arecolher as custas Iudlcials. taxa ludlclanae dIIigencIas de
olicrel d ejusIIce, se houvenno prazo da 3D dias. sob pena de cancelamento d adistnburçao

01020 Processo 0001229472011 ,8150541 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDIVAN APOLINARIO

SALES ADV: PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO, REU: ESTADO DA PARAIBA Despacho' Intlme-

seO , do autor para e de no 1G as 09:40 horas, no

1orum local.

01027 Processo 0001319-21 2012815 0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EUCLIDES GUEDES SO-

BRINHO ADV: RAIANA OUIRINO DANTAS. REU' BV FINANCEIRA Despacho: lntIme-seAAovogada do

autor para romarclencla da sentencaANTE O EXPOSTO, REJEITO 0 PEDIDO constante nos embargos
de decIeracao, permanecendo e semonca d arerma como Iol lancada e publicada.

VARA UNICA DE POCINHOS NF 011/10 (Paragrafo 2o. doAn.37O do CPRCom redacao da LeI 8 701 de 01 -09-83)
01020 Processo' 0000497-61.2014.815_0541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. IZAOUIEL DA SILVAREU

CARLOS ANDRE DA SILVA ADV”. ABRAAO LUIZ DE ARAUJO SILVA. Despacho' InIIme-seO Advogado

dos acusados para a audiencia designada para o dIe 18/02/2016. es 15:40 horasho luIzo de Dlrelro da

terceira Vara crIrnInaI de Comarca de Campina Grande-PB Forum Afonso Campos
01020 Processo: 0000998-7820158150541 - NOTIFICACAO PARA EXP AUTOR ADRIANO CEZAR GALDINO

DE ARAUJO ADV: FABIA CLARA OLIVEIRA VENTURALEONARDO DE FARIAS NOBREGA. REU:

SANDRA MORAES LEAL I' ' t' O ,, do para em cartorlo

para recebaros autos.

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 012/10 (INTIMACAO, ART, 236 DO CPC)

01030 Processo' 0001267-95 2014315 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: HEMERSON RAFAEL DE

OLNEIRA CARVALHO ADV: JAGUES RAMOS WANDERLEY. ASSISTAUTOR: MABEL PEREIRA DE

OLIVEIRA ADV: JAGUES RAMOS WANDERLEY. Despacho. lnrtme-soPara comparecer a eudiencna de

concIIiaçao dra 11 de maio de 2016 as 10h e 45mm no 1órum local

01031 Processo, 0001497-40 20148150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: IVANILDO FERNANDES

DA SILVA ADV: JAGUES RAMOS WANDERLEY. Despacho Intima-separa comparecer a eudienoIe de

conciliação dia 11 de maio de 2016 às 11h e 30min no 16mm local

01032 Processo' 0002053-91 2011815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU BANCO HONDA SIA ADV:

IANORAALVES FRANCHLDENIS HENRIQUE DIAS DE SOUSADOUGLAS ANTERIO DE LUCENA.

Despacho InIIme-seo executado pera orerecer Impugnação no prazo de 15 (qutnze) dias. caso assim
deseje (art 4754. § 1°_ CPC), vnsroque !ct bloqueado o valor de Rs 1 593,52 vra bacenJud

01W!! Processo: 0002657-032014815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR* FRANCINALDO URTIGA

DE SOUZA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho InIIme-sepera comparecer e audiencia de

concnlreçso dra 11 de meto de 2016 às 11h e 15mm no 16mm local

1A. VARA DE POMBAL NF 012/20 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01030 Processo' 0002660-552014 815 0301 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MANOEL NUNES FER-

NANDES ADV: JAQUES RAMOS WANDERLEY. Despacho Intrme-separe comparecer a audréncla de

conciliação due 11 de maio de 2016 às 11h e 00mm no rórum IoceI

ZA. VARA DE POMBAL NF 011/10 (INTIMACAO' ART. 236 DO CPC).
01035 Processo: 0000050-95 20068150301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASILS/A ADV: LYSANKA DOS SANTOS XAVIERMARCOS FIRMINO DE OUEIROLBNAR RUFI-

NO DE LUCENA. Despacho: InIIme-seo exequente por seu procurador, para no prazo de dez dIas
menNestar-ae acerca do petitcrlo de 1 249/255. encenado aos auroe.

01030 Processo: 0000489-91 2015815 0301 - HABILITACAO DE CREDI AUTOR: UNIAO ADV: ANTONIO

INACIO P RODRIGUES DE LEMOS, REU: FRANCISCO DA COSTA VIEIRA ADV: VLADIMIR MAGNUS

BEZERRA JAPVASSU. ' " y tomar da ,, nos autos.

que julgou extinta a presenIe acao,
01037 Processo. 0000811-1320128150301 - FHOCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. ANA LUCIA DE SOUSA

FRAGOSO FEITOSA ADV: EPITACIO OUEIROGA FILHO. Despacho' Intima-seo autor por seu procura-

dor, para no prazo de dez dtas, querendo_ requerer a execucao do Iulgado
01030 Processo: 0001259-552011815 0301 - ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR' MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DA PARAIBAREU: UGO UGULINO LOPES ADV: ANTONIO CESAR LOPES UGULINO.

AUTOR' MUNICIPIO DE POMBAL ADV: JULIA MARCIA L.DE ALMEIDA MARTINSMACIEL GONZA-

GA DE LUNA. I" I ' penas, para ,, à de Instrução e julge-
menro desrgnada para o dte 25/02/2016, às 0B 00h, na sala de eudrencias da 2' Vara da Comarca de
Pombal-PB

01039 Processo 000145046 2011515 0301 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR. MARIA MIRACI LINHARES

DE LACERDA NETAADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIORMARIA DO CARMO ELIDA DANTAS

PEREIRA. Despacho: IntIme-seo autor por seu procurador_ para em 10 dles, se pronunciar sobre o
pemcrlo e documentos de l 122/134

01040 Processo 0001517~36.2011,8I5.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU' BANCO FINASA S/A ADV:

WILSON BELCHIOR.WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: ' 'I execulado por seu procura-
dor para no prazo de IeI, complementar o pagamento de execucao. sob pena de penhora.

01041 Processo 0001567-232015015 0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR FRANCIALAMO MEDEIROS

DE ARAUJO ADV. ANTONIO CESAR LOPES UGULINO. REU' ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S/A ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVASOARES. Despacho' Inrlme-seas panes por
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Nilo Trigueirolcntcis
EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODACOMARCADEPICUI-ESTADODAíÂ”PARAÍBA.

a

PROCESSO N9. 0001014-66.2015.815.0271

JOSE WENDEL BATlSTA SILVA, já devidamente

qualificado nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de

Vossa Excelência, REQUERER, a juntada do Requerimento Administrativo, pugnando desde já

que esse juízo conceda ao autor um prazo de 60 (sessenta dias) para eventual conclusão de tal

procedimento administrativo, e/ou, então, agende audiência de conciliação nos termos do

Rito Sumário, dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picui - PB, 14 de março de 2016.

NILOTl _NUEIRODANTA
B-PB13.220

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picui - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274 l 9912 5490 l 9104 9190
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PODERJUDICIÁRIOIDOESTADODAPARAÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n° 0001014-66.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspendo o feito pelo prazo de 90(noventa) dias.

Notifique-se a seguradora ré para, no prazo de 60 (sessenta)
dias, decidir o requerimento formulado administrativamente pelo autor, informando
a este juízo acerca da decisão tomada para fins de verificação da existência de
interesse processual.

Instrua-se a notificação com cópia do documento de folhas
33.

Cum pra-se.

Picuí, 17 de nove bro de 2016.

ANYFRANCIS A o DA SILVA

Juiz de Di eito

AnaIista/Técnico(a)Jãàgüãt)k
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

Picuí, 12 de junho de 2017

Ilustríssimo Senhor

Diretor da Seguradora Líder dos ConsórciosDPVAT S/A
Rua Senador Dantas n° 74 14° andar - centro

CEP 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ.

Senhor Diretor:

Pelo presente, estou notificando a
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, por intermédio de Vossa
Senhoria, para no prazo de sessenta (60) dias, decidir o requerimento
formuladoadministrativamentepe|o(a) autor(a) JOSÉ WENDEL
BATISTA SILVA, portador(a) do CPF n° 118 650 174-00 e R6 n°
3.873.703 SSP/PB, informando a este Juízo acerca da decisão tomada

para fins de verificação da existência de interesse processual, a fim de
instruir os autos da Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT

c/c Reparação de Danosn° 0001014-66.2015.815.0271.
Segue em anexo o documento de

folhas 33.

Atenciosamente_

. , . , \txNW , .
Vinicius Jose avalcanti de Lima

Analista Judiciário

/f/bg//nca
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA

'TOÍOCOÍOJ P000574170271

Data = 14/08/2017 Hora: 10:13:02

“P0 1 PETICAO (OUTRAS)

“recesso : 0001014-6620158150271

Status : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Iomarca : PICUI

Iara : VARA UNICA DE PICUI

Ilasse : PROCEDIMENTO ORDINARIO

\ssunto : SEGURO

'arte(s) Peticionante(s):

;EGURADORA LlDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

_ocalizadorz AR AGUARDA DEVOLUçãO

M”
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. Seguradora

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Tel 21 3861 -4600 www.seguradoralider.com.br

iv -

RuaSenadorDantas74,59andar .e' L l D E R
CentroRiodeJaneiroCEP20031-205 T . Aamumsuaaoraaosegurom2)T

RiodeJaneiro,18dejulhode201*NM
DPVAT/JUR - 2514/2017

ExMo. SR. DR. JUIZ DE DIREITODAVARA ÚNICADACOMARCADE PIcUíIPB

Rua Francisco Josias de Lima, s/n - Centro
58187-000 - Picuí- PB

Assunto: Processo n° 0001014-66.2015.8.15.0271

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT s.A.,
CNPJ/MF n°À09.2§l8.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5° andar, Centro,
Rio de Janeiro, CEP 20031205,vem, em atenção ao ofício em epígrafe, informarque não consta
de seus registros, até a presente data, pedido ,de indenização do Seguro DPVAT em nome de
JOSÉ WENDELBATISTASILVA,CPF/MFn° 118.650.174-00pelavia administrativa.

Ressalta-se que os pedidos de indenização do Seguro DPVAT são realizados nos Postos de

Atendimento autorizados elencados no site www.seguradoralider.com.br, não sendo
necessária a intervenção de terceiros para a apresentação do requerimento.

Porfim,seguem,emanexo,folhetosinformativoscomosesclarecimentosacercadospedidosde
indenização do Seguro DPVAT. «

Manifestandô votos de estima e consideração, coIocamo-nos à disposição para quaisãuer
esclarecimentos adicionais quese fizerem necessários.

Atenciosamente,

An aro ina Guimarães

Co rdenador Jurídico

P-200/004135/2017/001

AMEC -

1m
Preocupada com o meio ambiente, a Seguradora Líder-DPVAT utiliza papel reciclado e ajuda a preservar o futuro.
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PODER JUDICIÁRIO ,
TRIBLNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

'TOÍOCOIW D003647170271

?ata I 05/07/2017 Hora 3 12:53:03

“P0 i AVISO DE RECEBIMENTO

“recesso : OOO1014-66.2015.815.0271

Status : ATIVO k

lustiça Gratuita : SIM

Domarca : PICUI

/ara : VARA UNICA DE PICUI

llasse : PROCEDIMENTO ORDINARIO

\ssunto : SEGURO

>arte(s) Peticionante(s).

'ERCEIROS

-ocalizadorz AR AGUARDA DEVOLUçãO
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_ . Avisa::DE a_.m.T nnaq_ ':ão RECEBIIÊEÊEEEKÊTÊ:uOExITn/QÁ)991463509 .
DESTINATÁRIO:

SEGURADORALIDERDCSCONSC=RC:2C»S›em.
Rua SenadorDantas,74
5 ANDAR Centro

20031205 Rio de Janeiro-RJ

TENTATWASDE EÍGTFLE*iai

AR36OCE3779CA

?w e :çmEs;
.:- aim do Nasci: anta

ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃODE)OELJETB:
Rua São Sebastião.s/n

Centro í
58187000Picuí-PB É».

v¡....._...._._.¡amv-v-v-.nw-nW777?!9¡17*s^\f'l""Tm~g<1r~:.xr›.==r
. ' gryñ p_ r-m

É -jl-.

DECLARAÇÃODECONTEUDOC.hlotmcaçào-101466.26¡5;s3›:vr6.2m5;2›
ASSINATURADO EECEEEDOR

NOMELEGÍVELDORECEEEDOR '3C17(DE'DErJTILL-XDLÍ
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PODERJUDICIARIQDÕÉSTADÓDAPXRAÍBA(ÍCOMARCA DE PICUI

Vara Unica

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação de fls. 37, bem como que o
documentode fls. 33 apenas comprovaa postagemdo requerimento,intime-se
pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informaro númerodo
processoadministrativo,juntando-seaos autosprovade suaexistência,sob penade
indeferimentoda petiçãoinicialpor falta de interesseprocessual.

Picuí, 31 dejulh

'JJO DA SILVA

ireito

ANYFRANCIS R

Juiz de

DA

Nesta data rccchi os preso Ics do MM. .luiz dc
Direito.

Picuí. / / /

7( .ÍIiaÍÍSÍÍàI/FÉCDÍCQUI).Illdiíiárm
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001014-66.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE WENDEL BATISTA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0001014-66.2015.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 10 de junho de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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